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A Confederação Nacional das Seguradoras – 
CNseg é uma associação civil, com atuação 
em todo o território nacional, que reúne as 
Federações que representam as empresas in-
tegrantes dos segmentos de Seguros, Previ-
dência Privada Complementar Aberta e Vida, 
Saúde Suplementar e Capitalização.

A CNseg tem como missão contribuir para o 
desenvolvimento do sistema de seguros priva-
dos, representar suas associadas e disseminar 
a cultura do seguro, concorrendo para o pro-
gresso do País.

A CNseg

A Conjuntura CNseg é uma análise mensal do 
estado dos segmentos de Seguros de Danos 
e Responsabilidades, Coberturas de Pessoas, 
Saúde Suplementar e Capitalização, com o ob-
jetivo de examinar aspectos econômicos, po-
líticos e sociais que podem exercer influência 
sobre o mercado segurador brasileiro. Em me-
ses de referência de fechamento de trimestre, 
esta publicação reúne também os Destaques 
dos Segmentos, a atualização das Projeções de 
Arrecadação, os Boxes Informativos Estatístico, 
Jurídico e Regulatório e o acompanhamento 
da Produção Acadêmica em Seguros.

APRESENTAÇÃO
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Os seguros de Responsabilidade Civil vivem 
hoje um cenário de grandes transformações. 
Em julho deste ano, a Susep publicou a Circu-
lar 637/21, que flexibilizou normas para os ra-
mos RC Geral, E&O, Riscos Ambientais, Riscos 
Cibernéticos e D&O. Até então, as seguradoras 
estavam atreladas a modelos padronizados de 
coberturas, cujas bases foram construídas em 
outro momento e que hoje não são mais con-
dizentes com a evolução dos riscos, da tecno-
logia, do Direito e dos interesses seguráveis.

Ao permitir comercialização de seguros de 
RC com clausulado mais flexível, a Susep esti-
mula a criação de novos produtos, com maior 
ganho de eficiência para todos os envolvidos. 
O resultado é um aumento da competitivida-
de no mercado – o que é altamente benéfi-
co para os consumidores. O fim dos planos 
padronizados elimina o caráter restritivo na 
oferta de produtos e de suas respectivas co-
berturas. Dessa forma, a Circular 637/21 – que 
foi precedida de ampla Consulta Pública – de-
verá viabilizar a oferta de produtos mais ade-
quados às necessidades do segurado.

O normativo descortina um novo horizonte 
para os seguros de RC, movido pela liberda-
de na elaboração de clausulados, seja com 
coberturas restritas a um produto ou nicho, 
seja pela conjugação de diferentes cober-
turas. Por exemplo: a contratação de uma 

apólice que combine RC Geral, Ambiental e 
Cyber será possível com a nova legislação, a 
depender da aceitação de riscos de cada se-
guradora e da demanda de mercado.

 As mudanças ocorrem em ano de crescimen-
to para os seguros de Responsabilidades, que 
fecharam o primeiro semestre com expansão 
nominal de 37,4%. Cabe lembrar que, nos úl-
timos cinco anos, essa carteira registra taxa 
média de crescimento de 5,6% ao ano.

Segundo Danilo Silveira, Diretor-Executivo da 
FenSeg, um dos principais desafios do seguro 
de RC é aferir os capitais segurados adequa-
dos nessa modalidade. Ao contrário de ou-
tras apólices que miram bens, objetos e con-
tam com preços referenciados pelo setor, os 
riscos cobertos pelo RC são valores subjetivos 
estipulados para indenizar terceiros prejudi-
cados por ações nossas – seja pessoa física, 
seja pessoa jurídica.

Embora o escopo dos seguros de Responsabi-
lidades seja bem amplo, os prêmios são aces-
síveis aos diversos tipos de consumidores, des-
de a contratação da modalidade RC Familiar 
contratada com o objetivo de resguardar as 
famílias quanto a possíveis reclamações até a 
mais sofisticada apólice de Riscos Cibernéti-
cos ou Directors & Officers (D&O) contratada 
para o resguardo de gestores e empresas.

DESTAQUES DOS SEGMENTOS

Regulação mais flexível abre novo horizonte para Seguros de RC

DESTAQUES DOS SEGMENTOS

 Danos e Responsabilidades
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 DESTAQUES DOS SEGMENTOS

Os Desafios da Pandemia e o Seguro de Vida

A pandemia impôs desafios a todos os países.

No Brasil, a economia enfrentou grandes di-
ficuldades, impactando o setor de seguros e 
de previdência.

No auge da crise, em 2020, nos meses de 
março, abril e maio, observamos uma re-
tração significativa do mercado. Mas, com 
o passar do tempo, revelamos a face mais 
resiliente de nossos setores e iniciamos um 
ritmo de recuperação.

Contribuiu para essa retomada o aumento da 
conscientização das pessoas sobre a impor-
tância de se proteger, de poupar, enfim, de 
se preparar para enfrentar as incertezas, que 
são inerentes à própria vida.

A pandemia afetou a todos, direta ou indire-
tamente. Foram muitos os que tiveram redu-
ção da renda familiar, decorrente da perda de 
emprego, do falecimento do provedor, etc.

Cada um constatou, a partir da percepção de 
sua realidade e a de tantos outros – mais ou 
menos próximos –, a importância da prote-
ção, por meio das coberturas de seguros de 
pessoas e dos planos de previdência privada.

O mercado, por sua vez, reforçou o caráter 

de proteção dos produtos. As seguradoras 
abriram mão, neste momento tão desafiador, 
da cláusula contratual de exclusão de cober-
turas por morte ocasionadas por pandemias, 
e passaram a indenizar os segurados vítimas 
da Covid-19, pagando o valor contratado aos 
beneficiários.

Desde o início da pandemia, a FenaPrevi re-
aliza mensalmente, com as associadas, um 
levantamento para quantificar o número de 
sinistros atendidos pelo setor, bem como o 
valor de indenizações pago em decorrência 
da Covid-19. Consideram-se exclusivamente 
os casos da doença confirmados, pagos na 
cobertura de morte em seguro de vida, segu-
ro prestamista, seguro viagem e previdência, 
além de seguro funeral e diárias de incapaci-
dade temporária ou por internação hospitalar. 
Participam desse levantamento 25 empresas, 
que representam 92% do setor (considerando 
o prêmio do ramo Vida em 2020).

Como pode ser observado na tabela abaixo, 
no período de abril a dezembro de 2020, o se-
tor pagou R$ 1 bilhão por sinistros decorrentes 
de Covid-19. No primeiro semestre de 2021, o 
valor pago foi bem superior, R$ 2,1 bilhões. 
Ou seja, considerando o período de abril de 
2020 a junho de 2021, as seguradoras efetu-
aram pagamentos no valor de R$ 3,1 bilhões.

 Cobertura de Pessoas
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Valor pago aos sinistros decorrentes de casos confirmados de Covid-19

DESTAQUES DOS SEGMENTOS

Período

2020 (Abr – Dez)

2021 (Jan – Jun)

Acumulado (Abr/20 – Jun/21)

Valor (R$)

1.011.277.529

2.135.888.834

3.147.166.364

Fonte: Elaborado pela FenaPrevi, a partir de dados enviados por  25 empresas que 
representam 92% do prêmio arrecadado no ramo vida em 2020. 

Entre abril 2020 e junho 2021, foram registrados 72.043 sinistros pagos por casos confirmados 
de COVID-19. Destes, 48.121 referem-se a 2021 (a estatística não representa a quantidade de 
pessoas indenizadas, e sim o número de sinistros pagos, pois um mesmo segurado pode contra-
tar mais de uma cobertura). 

Fonte: Elaborado pela FenaPrevi, a partir de dados enviados por 25 empresas que 
representam 92% do prêmio arrecadado no ramo vida em 2020. Ministério da saúde.

NÚMERO DE SINISTROS PAGOS POR COVID CONFIRMADO

Fonte: Ministério da saúde.

BRASIL: Nº DE ÓBITOS POR COVID-19
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Importante observar que o Brasil contabili-
zava até junho de 2021 mais de 18,6 milhões 
de registros de Covid-19, e a triste marca 
de 518 mil óbitos. Estudos do IBGE desta-
cam que as mortes durante a crise sanitária 
decorrente da Covid-19 estão acelerando o 
encontro entre as curvas de nascimentos de 
mortes no Brasil, situação que o IBGE proje-
tava para ocorrer somente em 2047.

Com base nos referidos dados, a quantida-
de de sinistros indenizada equivale a 14% 
do total de óbitos por Covid-19 no Brasil, re-
fletindo o percentual da população coberta 
pelo seguro de vida.

Há de se ter, no entanto, um olhar que vai 
além dos dados estatísticos, para uma rea-
lidade que não é passível de mensuração. 
Estamos falando da ajuda que os valores pa-
gos pelas seguradoras vêm proporcionando 
a cada família, neste período tão desafiador.
 
Essa percepção não se restringiu às pessoas 
diretamente beneficiadas.
 
Foi observado um aumento na procura por 
seguros de vida e coberturas para doenças 
graves, bem como do seguro funeral, o que 
se refletiu, por sua vez, no aumento de si-
nistros.

Os dados de 2021 evidenciam que, em ter-
mos de impacto no volume de sinistros, es-
tão sendo piores que os de 2020. No primeiro 
semestre deste ano, o setor pagou em inde-
nizações de seguros de vida em geral mais 

de 95% do que foi pago no primeiro semes-
tre de 2020. A quantidade de sinistros por 
Covid-19 e o volume pago foram superiores 
aos registrados no ano de 2020 inteiro. Os 
meses de abril, maio e junho de 2021 foram 
os piores de toda a série da pandemia.

Os números ainda são desafiadores. O mer-
cado segurador continua solidário com toda 
a sociedade, trabalhando intensamente para 
fazer a sua parte.

Esse esforço não se restringe aos clientes, no 
sentido de serem atendidos de forma cada 
vez melhor (esse é um processo contínuo e 
ininterrupto). Estende-se a toda a socieda-
de, através de iniciativas que esclarecem 
a importância de cada um se proteger e a 
melhor maneira de se atingir esse objetivo, 
que passa, necessariamente, pelo amparo 
dos benefícios propiciados pelas coberturas 
securitárias e previdenciárias, estruturadas 
para atender às mais diversas necessidades e 
perfis de pessoas.

Os riscos, como já dito aqui, fazem parte da 
própria dinâmica da vida. Cabe a nós a ta-
refa de nos prepararmos para cada desafio 
que a vida nos apresenta.

A pandemia é mais um desafio a ser supe-
rado. Esperamos tempos melhores, com o 
aumento da vacinação e com a adoção dos 
demais cuidados necessários. A responsabili-
dade é, ao mesmo tempo, de cada um e de 
todos, inclusive para não esquecermos as li-
ções aprendidas.
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DESTAQUES DOS SEGMENTOS

O setor de saúde suplementar manteve a 
curva de crescimento e totalizou 48.238.177 
usuários em planos de assistência médica e 
27.818.231 em planos exclusivamente odon-
tológicos, no primeiro semestre de 2021.

O número de beneficiários cresceu 624.680 

Números de beneficiários cresce em planos 
médicos e odontológicos

 Saúde Suplementar

em planos de assistência médica. Já nos pla-
nos exclusivamente odontológicos, houve 
um aumento de 1.004.650 usuários.

Um movimento que reflete a preocupação 
do brasileiro com sua saúde em época de 
pandemia.

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quantidade de eventos na Saúde Suplementar - 2015 a 2020 
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Em junho de 2021, a quantidade total de be-
neficiários das associadas da FenaSaúde atin-
giu 31,2 milhões, o que significa 41,1% do 
mercado da saúde suplementar. Os planos 
de assistência médica possuem 15,1 milhões 
de beneficiários e os planos com cobertura 
exclusivamente odontológica 16,1 milhões.

Nos últimos 12 meses, as associadas da Fe-
naSaúde cresceram 3,3% nos planos médi-
co-hospitalares e 12,0% nos planos exclusi-
vamente odontológicos. Agora representam 
31,3% dos beneficiários de planos médico-
-hospitalares e 58,0% dos planos exclusiva-
mente odontológicos.

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quantidade de eventos na Saúde Suplementar - 2015 a 2020 

Assistência Médica Exclusiv. Odontológico Total

O Mapa Assistencial, publicação da 
Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), que divulga a utilização de proce-
dimentos e seus custos apresentou o que 
já era esperado pelo mercado: queda na 
quantidade de procedimentos realizados 
em 2020. 

No total, foram menos 17% na quantidade de 
eventos. Consultas, -25,1%, e terapias, -23,7%, 
foram os eventos de maior queda de 2019 para 
2020. Por outro lado, os custos médios cresceram 
para todos os tipos de eventos. Em terapias, o 
crescimento foi de quase 30%, enquanto consul-
tas médicas ambulatoriais aumentaram 11,3%.
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DESTAQUES DOS SEGMENTOS

QUANTIDADE DE EVENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 
2015 A 2020

QUANTIDADE DE EVENTOS POR BENEFICIÁRIO NA SAÚDE SUPLEMENTAR 
2015 A 2020

Fontes: Mapa Assistencial da Saúde Suplementar/ANS, 2015-2020. Tabnet/ANS, extração em 14/7/21. 
             Elaboração FenaSaúde.

1

2

3

4

1

2

3

4

1. Atendimentos prestados por médicos, com fins de diagnóstico e orientação terapêutica, em regime 
ambulatorial, de caráter eletivo, urgência ou emergência.

2. Atendimentos realizados em regime ambulatorial de caráter eletivo, urgência ou emergência  
(exceto consultas médicas, exames e terapias). Inclui atendimentos com profissionais de nível superior.

3. Inclui todos os procedimentos de auxílio diagnóstico utilizados para complementar a avaliação do 
estado de saúde, em regime ambulatorial, de caráter eletivo, urgência ou emergência.

4. Inclui todos os atendimentos utilizando métodos de tratamento, em regime ambulatorial, de caráter 
eletivo, urgência ou emergência, incluindo honorários.
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* Todos os valores acima são acumulados desde Mar/20.

* Elaboração FenaSaúde com projeção baseada nos dados de 6 associadas, que representam 25% dos beneficiários.

* Internações NÃO COVID contém Cirurgias Eletivas

CONFIRA A RADIOGRAFIA DO SETOR NO ENFRENTAMENTO DA COVID-19 
(Junho/21)
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Nos seis primeiros meses de 2021, a arreca-
dação do segmento de Capitalização superou 
igual período de 2020 em 8,4 %, com receita 
de R$ 11,6 bilhões. O resultado ameniza os 
efeitos da pandemia e mostra que o setor co-
meça a dar sinais de retomada. Isso não sig-
nifica, porém, a completa superação da crise.

Existem vários obstáculos a serem superados. 
Entre os desafios, três são fundamentais: a 
retomada da economia dentro de um per-
centual que recupere boa parcela das perdas 
de anos anteriores; o desenvolvimento de 
novos mercados tendo as plataformas digi-
tais como ferramenta – para atingir o públi-
co jovem e conectado –; e a adequação das 
empresas à abertura do mercado segurador, 
prevista para dezembro de 2021, que modifi-
ca substancialmente a estrutura do mercado 
e coloca no horizonte do seguro uma série de 
perguntas e dúvidas ainda sem respostas.

A pandemia da Covid-19 afetou a vida de 
todos os brasileiros e seus hábitos de consu-
mo em razão da necessidade de prevenção e 
cuidados com a saúde, sobretudo os aspectos 
inerentes ao distanciamento social. Isso esti-
mulou o home Office e fez com que o merca-
do fizesse uso mais intenso das plataformas 
digitais acelerando e testando novas formas 
de interação com os clientes, o que se traduz 
em mais agilidade e transparência.

É preciso entender o consumidor do futuro, 
que já faz parte do presente das empresas

 Capitalização

Esse movimento e os investimentos realiza-
dos em plataformas digitais permitiram à 
Capitalização encerrar o ano com R$ 32,4 
bilhões em reservas (5,4% acima do obser-
vado em 2019), só com prêmios de sorteio 
e resgates e com injeção de mais de R$ 19 
bilhões na sociedade. Isso certamente con-
tribuiu para atenuar o impacto do momento 
para muitas famílias.

No entanto, a atividade econômica ainda se 
encontra retraída, o desemprego é elevado e 
a renda média das famílias foi afetada. Mas o 
setor aprendeu a lidar com a crise mais seve-
ra do século e tudo indica que o pior já pas-
sou. Em 2021, os produtos de Capitalização 
completam 92 anos de presença no País, o 
que mostra a sua grande capacidade de re-
siliência e, sobretudo, o esforço de todos os 
envolvidos em sua cadeia de produção de se 
reinventar e ofertar soluções eficientes e que 
atendam aos consumidores de forma rápida 
e eficaz.

Diante de uma sociedade cada vez mais conec-
tada, o mercado de Capitalização vem combi-
nando investimentos em soluções de negócios 
digitais com responsabilidade social. Este am-
biente de negócios faz com que setor se trans-
forme e, na busca de aprimorar o relaciona-
mento, rejuvenesça sua base de clientes. Para 
isso é necessário transformá-los em fãs.

DESTAQUES DOS SEGMENTOS
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Soluções digitais, em diferentes plataformas, 
garantem mais agilidade e maior abrangên-
cia aos processos. Significa que, mesmo em 
cidades sem a presença física de uma insti-
tuição, é possível adquirir um Título de Ca-
pitalização, oferecê-lo como garantia se este 
for o objetivo, contribuir com causas sociais, 
ou apenas poder contar com uma reserva de 
valor com o incentivo de um sorteio que ele 
pode acompanhar pelas mesmas ferramentas 
digitais onde adquiriu o título. Ou seja, exis-
te, por conta dos investimentos em tecnolo-
gia, total capilaridade e transparência.

O relacionamento digital ganha cada vez 
mais relevância diante de uma sociedade 
mais informada, consciente e exigente, que 
valoriza experiência, agilidade e conveni-
ência. A chegada da geração Z – os nativos 
digitais, superconectados e que demandam 
novos modelos de consumo – traz desafios e 
oportunidades para a Capitalização.

De acordo com o recente estudo publicado 
pelo Think With Google, 85% dos jovens que 
participaram da pesquisa disseram estar dis-
postos a doar parte do seu tempo para algu-
ma causa, sendo o meio ambiente uma das 
maiores preocupações. Esse comportamento 
revela espaço para a modalidade filantropia 
premiável, que aproxima interessados em fa-
zer o bem a entidades carentes de recursos.

Outro ponto levantado pelo estudo é que a 
insegurança com o futuro marca mais a gera-
ção Z do que a geração anterior, o que reforça 
um dos pilares da Capitalização: a importân-
cia da educação financeira. De acordo com a 
pesquisa, esses jovens cresceram sentindo os 
efeitos de uma crise econômica global, come-
çaram a trabalhar em um mercado que está 
se transformando e temem os efeitos das mu-
danças climáticas. E isso se reflete em todo o 
propósito de vida dessa geração.

O empoderamento desse consumidor vem 
acompanhado de princípios de ética, res-
ponsabilidade, lealdade e transparência nas 
relações. E, para que essa evolução ocorra 
em um ambiente seguro, é preciso esforço 
coletivo de uma ampla gama de partes inte-
ressadas: empresas do setor, consumidores, 
órgão fiscalizador, além dos desenvolvedo-
res de tecnologia.

Nos próximos anos, a Capitalização tem 
uma jornada de transformações pela fren-
te, mas traz consigo toda a versatilidade de 
suas seis modalidades e ainda as mais de 
nove décadas de experiência que lhe permi-
tiram evoluir para um conjunto de negócios 
com sorteio, que lhe conferem alta capaci-
dade de se acoplar a produtos de outros 
mercados para propiciar aprimoramento da 
experiência do consumidor.

 DESTAQUES DOS SEGMENTOS
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BOXE JURÍDICO

 	Reflexões jurídicas acerca do Sistema de Seguros Aberto – 
Open Insurance 

Foram publicadas, em 20/07/2021, a Resolu-
ção CNSP nº 415/2021 e a Circular Susep nº 
635/2021, que regulamentam a implementa-
ção do open insurance. 

Embora esse novo modelo de comercializa-
ção de seguros, planos de previdência com-
plementar aberta e títulos de capitalização 
tenha por objetivo facilitar a comparação de 
produtos e a sua contratação pelo consumi-
dor, bem como alavancar o desenvolvimento 
econômico e tecnológico do setor seguros, 
fomentando a inovação e maior competiti-
vidade entre as empresas – até mesmo com 
aquelas do sandbox regulatório –, é premen-
te refletir acerca de alguns aspectos jurídicos 
que circundam esse novo modelo.

Preliminarmente, a criação do open insuran-
ce se dá exclusivamente a partir de uma re-
gulação infralegal, inspirada na regulamen-
tação do open banking pelo Banco Central, 
não havendo, portanto, qualquer previsão 
legal quanto à instituição de um Sistema de 
Seguros Aberto. 

Isto posto, a regulamentação prevê a criação 
da figura da sociedade iniciadora de serviço 
de seguro, pessoa jurídica responsável, no 
ambiente do open insurance, pelos serviços 
de agregação de dados, painéis de informa-

ção, bem como pelo controle e compartilha-
mento de serviços relacionados a seguros. As 
sociedades iniciadoras de serviço de seguro, 
a serem credenciadas pela Susep, devem ter 
como objeto social exclusivo a prestação de 
serviço de iniciação de movimentação no 
open insurance ou ser uma instituição ini-
ciadora de transação de pagamento, regula-
mentada pelo Bacen.

Ora, é evidente a insegurança jurídica ocasio-
nada com a criação de uma figura que não 
integra o Sistema Nacional de Seguros Priva-
dos inaugurado pelo Decreto-Lei nº 73/1966 
e que, portanto, não está sujeita à regulação, 
à fiscalização e à eventual aplicação de pena-
lidades pela Susep. Trata-se, na realidade, de 
entidades a serem introduzidas no ambiente 
de seguros, que, ao contrário das demais en-
tidades que operarão no referido ambiente, 
não se sujeitarão às regras do Sistema Nacio-
nal de Seguros Privados, e, ainda, poderão 
estar sob a regulação de outro órgão regula-
dor, qual seja, o Bacen.

Sobre a criação da sociedade iniciadora de 
serviço de seguro, saliente-se que no modelo 
do open banking, que serviu de inspiração ao 
open insurance, repita-se, todos os entes que 
fazem parte do sistema são regulados e fisca-
lizados pelo Banco Central1.

1 No caso dos correspondentes, conforme art. 6º, III da Resolução Conjunta BCB/CMN nº 1/2020 e Resolução BCB nº 3954/2011; já 
para Instituições de Pagamento, autorizadas a funcionar na modalidade de iniciadoras de transação de pagamento, nos termos 
do art. 3º, inciso III da Resolução BCB nº 80/2021.

BOXE JURÍDICO
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Reforçando o exposto, vale mencionar que 
o Diretor de regulação do Banco Central, 
Otavio Ribeiro Damaso, em matéria veicula-
da na imprensa, afirmou que participam do 
ambiente do ecossistema do open banking 
somente instituições que são reguladas e au-
torizadas pelo Banco Central2, pois se houver 
algum tipo de desvio em relação ao que é 
permitido no referido ambiente, essas insti-
tuições serão severamente punidas.

Assim, permitir que entidades que não sejam 
reguladas pelo CNSP e fiscalizadas pela Susep 
façam parte de um sistema de seguros aberto, 
certamente trará riscos a esse sistema devido à 
ausência de possibilidade de punição às enti-
dades que eventualmente agirem em desacor-
do com a regulamentação do open insurance.

Há de se ressaltar ainda que, sob a ótica da 
efetividade do processo de implementação 
do open insurance, seria recomendável, à 
luz das melhores práticas de regulação, a re-
alização de Análise de Impacto Regulatório 
– AIR previamente à edição das normas, o 
que não ocorreu.

Somente a partir de uma AIR é que se teria 

elementos efetivos sobre se a criação desse 
novo ecossistema promoveria mais benefícios 
ao setor e aos consumidores vis-à-vis os cus-
tos da sua implementação, que poderão, in-
clusive, gerar um aumento de preço do segu-
ro em razão dos investimentos tecnológicos e 
estruturais a serem realizados pelas empresas 
do setor para a implementação do Sistema 
de Seguros Aberto.

Aliás, uma adequada aferição de custos está 
em consonância com a Lei da Liberdade Eco-
nômica3, que veda o aumento de custos de 
transação pela Administração Pública sem a 
demonstração de benefícios4. Além disso, a 
AIR ainda viabilizaria a avaliação adequada 
do modelo a ser implementado e do seu tem-
po de implementação. 

Adiciona-se à necessidade de realização de 
AIR o fato de que o open insurance se relacio-
na diretamente à proteção de dados pessoais, 
na medida em que a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD torna obrigatória 
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
– ANPD, órgão responsável pela proteção de 
dados no país, a realização de AIR prévia à 
edição de regulamentos e normas5.

2 Matéria veiculada pelo Broadcast em 22 de junho de 2021, sob o título “BC/DAMASO:Inovação no Open Banking será feita por 
quem está dentro do sistema financeiro”.

3 Lei nº 13.874/2019. 

4 Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a esta Lei, no exercício de regulamentação 
de norma pública pertencente à legislação sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em 
lei, evitar o abuso do poder regulatório de maneira a, indevidamente:
(...)
V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;

5 Art. 55-J, § 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser precedidos de consulta e audiência públicas, bem 
como de análises de impacto regulatório.  

BOXE JURÍDICO
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Assim, a ausência de participação da ANPD 
na regulação e implementação do open in-
surance torna-se mais um elemento que traz 
insegurança jurídica ao ecossistema, uma vez 
que a LGPD é clara ao dispor tanto sobre a 
competência da ANPD relativamente à maté-
ria de proteção de dados, como sobre o dever 
de órgãos e entidades públicos responsáveis 
pela regulação de setores específicos de ativi-
dade econômica, de coordenar suas ativida-
des perante a autoridade quando a matéria 
for atinente à proteção de dados6.

Importante destacar que, ao contrário da 
exposição de motivos das Consultas Públicas 
sobre open insurance, esse sistema aberto 
não se presta à operacionalização da LGPD, 
tendo em vista que o open insurance (i) não 
se aplica a todas as supervisionadas da Su-
sep, já que a adesão das empresas dos seg-
mentos S3 e S4 é facultativa; (ii) trata de 
diversas questões que extrapolam a LGPD e 
se relacionam diretamente aos serviços de 
seguro; e (iii) se aplica a todos os clientes 
do sistema, aí incluídas as pessoas jurídicas, 
cujos dados, por sua vez, não estão no esco-
po de proteção da LGPD. 

6 Art. 55-J. Compete à ANPD:
(...)
I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação; 
(...)
XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para exercer suas competências em setores específicos de atividades 
econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e                  
(...)
§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela regulação de setores específicos da atividade econômica e go-
vernamental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento 
de suas atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcionamento dos setores regulados, conforme legislação 
específica, e o tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei.

Saliente-se ainda a preocupação quanto à ob-
servância dos segredos comercial e industrial 
das empresas, que devem ser preservados e 
ressalvados das trocas de informações no Siste-
ma de Seguros Aberto, já que diversas dessas 
informações relacionam-se aos produtos das 
empresas e demandaram esforços intelectuais 
e/ou investimentos tecnológicos e econômicos 
por parte delas. Sobre esse tema, a regulamen-
tação vigente somente deixou claro que não se-
rão compartilhadas informações relativas às no-
tas, pontuações ou escores a respeito do cliente 
sobre seu crédito, comportamento ou perfil.

 Entretanto, é importante que a regulamen-
tação do open insurance assegure a prote-
ção dos segredos comercial e industrial das 
empresas do setor de seguros, de modo a 
se criar um ambiente justo de competição e 
reciprocidade, alinhado ao princípio da livre 
iniciativa e com equilíbrio concorrencial.

Feitas essas reflexões gerais, insta ressaltar 
que se deve garantir a segurança jurídica 
desse novo ambiente para se alcançar os be-
nefícios esperados com a implementação do 
open insurance.

Art. 55-K. A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete exclusivamente à ANPD, e suas competências prevalecerão, no que 
se refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências correlatas de outras entidades ou órgãos da administração pública.                    

Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos e entidades com competências sancionatórias e normativas 
afetas ao tema de proteção de dados pessoais e será o órgão central de interpretação desta Lei e do estabelecimento de normas 
e diretrizes para a sua implementação.
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 	A Resolução CNSP nº 409/21 e o novo marco 
regulatório dos microsseguros 

A inclusão das camadas mais pobres da po-
pulação no manto da proteção securitária é 
tema debatido há anos, motivado pela preo-
cupação em garantir a esse público seguran-
ça econômica contra eventos adversos, ob-
jetivo típico dos seguros. É pacífico concluir 
que tendo menores recursos financeiros, uma 
família estaria em situação mais vulnerável 
diante de uma tragédia que tirasse a vida da 
pessoa responsável por seu sustento ou que 
a fizesse perder sua residência, por exemplo.  

Com o fim de preencher essa lacuna e possibi-
litar a criação de produtos destinados especi-
ficamente a esse público, no início da década 
passada foi editado o marco regulatório dos 
microsseguros, encabeçado pela Resolução nº 
244, de 6 de dezembro de 2011 (acompanha-
da pelas Circulares Susep nº 439 a 444/2012).

A normatização não foi suficiente para fazer 
chegar à população de baixa renda os produ-
tos a ela destinados. Entre os diversos fatores 
que se entende terem impedido os resultados 
almejados, está a forma como os microssegu-
ros foram regulamentados. As Circulares Su-
sep atinentes ao tema desciam às minúcias dos 
planos, levantando críticas de que o modelo 
nascia engessado e que as companhias teriam 
pouco espaço para criar produtos atraentes. 

Ante a permanência da preocupação e da atu-
alidade do tema, e seguindo seu movimento 

1 Além da Circular Susep nº 440/12, foram revogadas a Circular Susep nº 444, de 27 de junho de 2012; a Circular Susep nº 479, 
de 12 de novembro de 2013; a Circular Susep nº 490, de 27 de junho de 2014; a Carta Circular Susep/DIRAT/CGPRO nº 1, de 19 
de janeiro de 2015.

de revisão regulatória, o CNSP publicou sua 
Resolução nº 409, de 30 de junho de 2021. A 
norma estabelece um novo marco regulató-
rio para os microsseguros e, acompanhada da 
Circular Susep nº 632, de 14 de julho de 2021, 
revoga parte dos normativos publicados em 
2011 e 2012, entre eles a Resolução CNSP nº 
244/11 e a Circular Susep 440/121.

A grande alteração trazida pela Resolução 
nº 409/21 (e pela revogação da Circular Su-
sep nº 440/12) é de conceito: é adotada uma 
metodologia principiológica, definindo valo-
res básicos e critérios gerais de operação que 
caracterizarão a operação de microsseguros 
e se aplicarão ela, em substituição ao modelo 
prescritivo do texto anterior, que a detalhava 
(e limitava) em diversos aspectos.

Parte das mudanças mais significativas advém 
da revogação da Circular Susep nº 440/12, 
uma vez que ela definia os ramos passíveis 
de criação de produtos de microsseguros, as 
coberturas possíveis, limites máximos de ga-
rantia, capital segurado e benefícios, os riscos 
excluídos, os critérios para definição e altera-
ção do público-alvo, e outros parâmetros. A 
partir de sua supressão, os microsseguros po-
derão ser ofertados em todos os ramos que 
se adequem a suas características, e seguirão 
a regulamentação das operações dos segu-
ros, desde que não contrariem a Resolução 
nº 409/21.
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Analisando especificamente a Resolução  
nº 409/11, constata-se o alargamento do rol 
de destinatários dos microsseguros, que além 
da população de baixa renda e do microem-
preendedor individual, passa agora a con-
templar também as microempresas e empre-
sas de pequeno porte.

A destinação dos produtos a esse público vem 
acompanhada da exigência da observância de 
um rol mínimo de nove princípios e valores 
básicos atinentes ao grupo. São eles: inclusão, 
simplicidade, foco no cliente, acessibilidade, 
transparência, proporcionalidade, sustentabi-
lidade, educação financeira e inovação.

Os planos de microsseguros poderão ser es-
truturados com coberturas de danos e de pes-
soas, cumulativa ou isoladamente, e o regime 
financeiro deve ser o de repartição.

A Resolução prevê que os planos deverão 
apresentar clausulado em “linguagem sim-
ples, amigável e de fácil entendimento” (Art. 
3º, II) e “identificar claramente os riscos co-
bertos, os riscos excluídos e demais disposi-
ções que gerem direitos e obrigações para os 
proponentes, segurados e beneficiários.” 

As disposições são corolários dos princípios da 
simplicidade e da transparência trazidos an-
teriormente, outros elementos que demons-
tram a mudança de paradigma entre o marco 
regulatório anterior e o atual. Se na Circular 
Susep nº 440/12 era previsto um extenso rol 
de informações mínimas que deveriam cons-
tar no bilhete de seguros, no regramento 
atual basta que este tenha identificados cla-
ramente os riscos cobertos, excluídos e dispo-
sições que gerem direitos ou obrigações, de 
forma amigável e que possibilite a compre-

ensão por parte do consumidor.

Sobre a exclusão de riscos, operou-se tam-
bém uma mudança expressiva. A listagem de 
riscos passíveis de exclusão da Circular Susep 
nº 440/12 foi substituída pela previsão de que 
deve ser evitada a “adoção excessiva de res-
trições e riscos excluídos” (Art. 3º, IV), não 
havendo uma definição específica para estes.

No mesmo sentido, os prazos para pagamen-
to, fixados anteriormente de forma rígida em 
dez dias, no novo modelo devem ser previs-
tos de forma tempestiva e aderente às neces-
sidades de seu público-alvo. 

A definição de valores de limite máximo de 
indenização e de capital segurado deverá ob-
servar “a natureza, o objetivo e as caracte-
rísticas da cobertura”, desde que adequadas 
aos princípios erigidos pela Resolução. Sobre 
esse ponto, vale destacar o problema enfren-
tado no molde anterior pela definição desses 
valores. Além de limitar as margens das segu-
radoras para criação de produtos, os valores 
podiam passar (e passavam) anos sem atuali-
zação, reduzindo a cada ano o valor inicial-
mente determinado.

O novo marco regulatório entrou em vigor 
em 2 de agosto e ainda é cedo para analisar 
seus resultados. Contudo, é possível dizer que 
a nova regulamentação vai ao encontro do 
que era esperado do setor em nível infralegal: 
simplificação e concessão de liberdade às com-
panhias para desenvolverem seus produtos. 
Espera-se que com as alterações seja possível 
ofertar ao público dos microsseguros a cober-
tura securitária que lhe proteja das intempé-
ries da vida, fazendo chegar a função social 
dos seguros a essa parcela da população.

BOXE RELAÇÕES DE CONSUMO
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